
 
CAMARA DOS DEPUTADOS 

 
 

 

REQUERIMENTO N°              , DE 2020 

(Do Sr. LUÍS MIRANDA) 

 

Requer regime de urgência para a 

apreciação do Projeto de Lei nº PL 

32/2019. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 155 do RICD, a urgência 

para a apreciação imediata do Projeto de Lei PL 32/2019, do Dep. Luis Miranda, 

que “Proíbe o uso da substância Caramelo IV nos refrigerantes, sucos, demais 

bebidas e produtos comestíveis no Brasil”. 

 

Sala das Sessões,           de Fevereiro de 2020. 

 

Deputado Luís Miranda 

DEM / DF 
 

RE
Q

 n
.2

04
/2

02
0

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
2/

02
/2

02
0 

18
:1

0


